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RELATÓRIO 

APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação no 023/2014 na modalidade de 
-::arta Convite, que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisiçlo r/e Mllleriais e 

'-1tolúliários Permanentes para lllenrler a equipe r/o &IAS rio Setor r/a Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri - MG 
com recursos rio Programa/GDSUAS no exercfcio r/e 2014, relacionado no Formulário de Proposta , Minuta de Contrato e 
Anexos con~tantes da Carta Convite 018/2014, parte integrante do edital , está em condições de ser aprovada. 

r 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo P..rocesso Licitatório n° 023/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
~ONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. ' 
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A ocumentação so 1c1ta a aos pa 1c1pantes esta p enamente autonza a pe a 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1 o do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
v rocesso n° 023/2014, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 

em todas as páginas do documento examinado. 

I 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

-
Minduri- MG, 10 de Abril de 2014 

Adv. Ro rigo Emat é Gadbén 
Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB MG 105711 
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201312016 EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 023/2014 

REFERÊNCIA CONVITE No. 01 
PROCESSO N° 02312014 

Pelo presente instrumento , ficam convocados e convidados todos os interessados do ramo pertinente em 
participar deste certame de preços para: Aquisiçlo de Mílteriais e MoóiHirios Permanentes para atender a equipe do CKAS do 
Setor da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG com recursos do Programa/GOSUAS no exercfcio de 2014, 
conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 09:45 horas do dia 1610412014, com abertura às 
10:00 horas, das propostas recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG , na sede da Prefeitura Municipal de 

~induri, sita à Rua Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento e retirar o edital e seus anexos no endereço acima 
mencionado. 

Minduri-

Presidente da Co 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 
_/ 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 09:45 
horas do dia 16 de abril de 2014, com a abertura das propostas as 10:00 horas em envelope indevassável e 
lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite n°. 01812014 -
Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

/"\ 2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade (Mural 
.Ja Prefeitura ), a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme 
artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela 
empresa. 

4. O julgamento será realizado tomando como critério a ualidade do J!roduto I material 
e menor re o cotado P-Or item da ro osta aP-resentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 
~ 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam 
todas devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no 
mínimo 48:00 (quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de 
documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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9. Caso estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais 
mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

1 O. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
Setor de Assistência Social da Prefeitura de Minduri MG , localizado na Rua Penha, n°. 99,Vila Vassalo nesta 
cidade ocasião em gue serão conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações 
~este convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devoluçAo dos mesmos, 
·ndependente de qualquer pagamento a titulo de indenizaçAo, ainda que detectado o vício •P.ós o 
recebimento, sem rejufzo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666193. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados A VISTA , conforme prazo estabelecido no presente 
convite, mediante exibição da respectiva documentação fiscal ( NF ) e previdenciária e entrega do bem 
em perfeitas condições de uso e também após a conferência e aceitação do produto feita pelo setor 
responsável da Assistência Social de Minduri MG e mediante também da Ordem de Fornecimento 
devidamente autorizadas pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG . 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere
se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91 , com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

r---. 17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I, Anexo II e formulário 
padronizado de proposta. 

Presidente da Comi induri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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ANEXO I DA CARTA CONVITE N°. 018/2014 
Objeto: 
Aquisiçlo de Materiais e Mo!JiHários Permanentes para atender a equipe do CIIAS do Setor da Secretaria Municipal da Assistlncia 
Social de Minduri - MG com recursos do Programa IGOSUAS no exercfcio de 2014 ,conforme anexo I e formulário de 
proposta, que são parte integrante deste Convite , compreendendo: 

PLANILHA OI 
MATERIAIS PERMANENTES- PROGRAMA IGDSUAS 

1 ob· - ,_teto 
ITEM QUANT. UNID. Especificação 

01 01 Uni Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chave -1° linha em qualidade 
02 60 Uni Cadeiras de plástico abs 

' 03 05 Uni Mesas de plastico 70x70x70. 

04 14 Uni Mesas para computador em MDF 1,20x0,70x0,70 na cor azul 

05 02 Uni Impressora multifuncional Bulk ink Epson L 355 BR 

06 01 Uni Máquina de xérox - multifuncional imprenssão em preto até 50.000 copias por mês. 
07 03 Uni Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chaves - 1° linha em qualidade 

08 02 Uni Bebedouro de pressão em inox 

09 03 Uni Armário de aço com 2 portas c/ chave - 1 linha em qualidade 1,90Xl,20 

10 08 Uni Mesas de plástico medida 70x70x70. 

11 02 Uni Sanduicheira elétrica 

12 05 Uni Bandeja de inox grande 

13 03 Uni Computador intel dual core 4 GB 1 TB windows 8 + monitor LED 21,5" 

14 02 Uni TV LED 42 polegadas - 1° linha em qualidade 

15 03 Uni Mesa de reunião em madeira 1,80 comp x 0,80 largura 

16 01 Uni Mini system com MP3, entrada USB, 930 W RMS 

17 01 Uni Forno elétrico 44 L - 1° linha em qualidade 
....._ 18 02 Uni Escada alumínio de 7 degraus 

19 01 Uni Pipoqueira de alumínio 3,5 litros 

20 02 Uni Impressora multifuncional Bulk ink epson L355 BR 

21 04 Uni Violão com 6 cordas - 1° linha em qualidade 

22 02 Uni Mesa de escritório MDF 1,20 comp x .0,70. larg com 2 gavetas 

23 01 Uni Geladeira Frost Free 342 lts 

24 01 Uni Fogão 4 bocas 

25 01 Uni Armário de aço para cozinha 3 portas 

26 03 Uni Estante de aço com 6 prateleiras chapa 24 

27 30 Uni Colchonete para ginástica 

28 10 Uni Mini cama elástica para jump 

29 05 Uni Ventilador de coluna 60 em 

30 40 Uni Cadeiras de plástico 

31 10 Uni Cadeiras fixa de escritório na cor preta em tecido 

32 02 Uni Cadeiras Jongarina 4 lugares estofada na cor preta 

33 02 Uni Caixa amplificada de som CAl 50 USB/FM, SD Card, USB, Rádio FM- 300W 

34 04 Uni Cadeira digitador com braço giratória em tecido na cor preta. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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02- DA DOCUMENTAÇÃO: 

O rop_onente deverá apresentar os seguintes documentos ara a aquisi ão dos bens deste edital: Todos dentro do 
Prazo de Validade 
- Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
-Registro na Junta Comercial; 
- Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Cartão de CNPJ. 
-No caso de representante da empresa , apresentar uma procuração e toda documentação deverá estar autenticada em 
Cartório. 

3) - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

-Conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento em 
~ 

( 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 



ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

A Sociedade MINASSOFT INFORMATICA MINOU RI L TOA , estabelecida na (o) RUA RIO 

GRANDE DO NORTE, 507 , FUNDOS;, bairro VILA VASSALO , MINDURI, MG CEP: 37.447-

000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara , sob as penas 

ei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no§ 4° do art. 3° da mencionada lei . 

MINDURI - MG, 3 DE JUNHO DE 2013. 

JOSE ALVES DE MORAIS JUNIOR: Sócio 

Representado por: LUCILENE GOMES FURTADO 

MARLENE DA ROCHA MORAIS :Sócio/Administrador 



JOSÉ ALVES DE MORAIS JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Analista de Sistemas, residente na cidade de Minduri-MG, na Rua 
Rio Grande do Norte, 507, bairro Vila Vassalo, CEP 37.447-000, portador da carteira 
de identidade n° 03922242234-Detran-RJ e CPF n° 079.159.376-26 e MARLENE DA 
ROCHA MORAIS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
aposentada, residente na cidade de Volta Redonda-RJ, na Rua Mil e Dezenove, n° 
23, bairro Santo Agostinho, CEP 27.210-250, portadora da carteira de identidade n° 
M-6.492.905-SSP-MG e CPF n° 880.033.376-15, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada MINASSOFT INFORMATICA MINDURI LTDA -
ME, com sede na cidade de Minduri-MG, na Rua Rio Grande do Norte, 507, 
Fundos, bairro Vila Vassalo em Minduri-MG - CEP 37.447-000, devidamente 
registrada na Junta Comercial Qo estado de Minas Gerais, sob o NIRE n° 
31209880959 em 02/07/2013 e insorita no CNPJ MF sob o n° 18.406.350/0001-18, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem a presente 
alteração, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

11 
- Nesta data é admitido na sociedade a socta GISLAINE APARECIDA 

AGUIAR SILVA ALVES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, portadora do CPF n° 068.393.727-82, Carteira de 
Identidade n° M-8.039.281-SSP-MG, residente e domiciliado na Rua Rio Grande 
do Norte, 507, bairro Vila Vassalo em Minduri-MG- CEP 37.447-000. 

21 
- A sócia Marlene da Rocha Morais, possuidora de 2.500 (duas mil e 

quinhentas) quotas no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
retira-se da sociedade, transferindo 250 (duzentas e cinquenta) quotas no valor 
de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) para a sócia ora admitida GISLAINE 
APARECIDA AGUIAR SILVA ALVES e 2.250 (duas mil, duzentos e cinquenta) 
quotas no valor de R$2.250,00 (ctois mil, duzentos e cinquenta reais) para o 
sócio José Alves de Morais Junior. 

31 
- A sócia Marlene da Rocha Morais, aqui denominada cedente dá aos 

cessionários José Alves de Morais Junior e Gislaine Aparecida Aguiar Silva 
Alves, ampla, geral e irrevogável quitação pelas quotas cedidas, sendo que o 
pagamento foi feito à vista e em moeda corrente no pais. 

41 
- A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio José Alves 

de Morais Junior. 

58 
- A sede da socledad, passa a $er na Rua Souza Andrade, 157 B, bairro Vila 

Vassalo em Minduri-MG .... CEP 37.447-000. 



-
CONSOLIDAÇ_Ã~ DE :CONTRATO·S~ÇIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de 
MINASSOFT INFORMATICA MINOU RI L TOA -ME, com sede na cidade de Minduri
MG, na Rua Souza Andrade, 157 8, bairro Vila Vassalo, CEP 37.447-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$5.000,00 (cinco mil reais), já 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, dividido em 5.000 (cinco mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, e está assim distribuído entre os sócios: 

JOS~ ALVES DE MORAIS JWNIOR 4.750 quotas .... .. .. . R$4.750,00 
GISLAINE APARECIDA AGUIAR SILVA ALVES 250 quotas .... .... . R$ 250,00 

CLÁUSULA TERCEIRA • A respon15abilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA QUARTA - O objetivo da sociedade é o comércio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informatica e suporte técnico, manutenção e 
serviços de informação na internet. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida isc:>ladamente pelo sócio José Alves de Morais Junior, 
estando por este motivo, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de 
favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. O sócio 
administrador responderá perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato 
que praticar com violação da Lei e do contrato social e representa a sociedade ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio administrador tem direito a uma retirada a trtulo de 
pró-labore que é de até o máximo permitido pela legislação em vigor do Imposto de 
Renda. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A duração da sociedade é por tempo indeterminado, sendo 
que o seu inrcio de atividades se de4 em 01/07/2013. 

CLÁUSULA OITAVA- O foro eleito foi da comarca de Minduri-MG. 

CLÁUSULA NONA - Ao término dCi> exercício social que se dá sempre em 31 de 
dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas 
os lucros ou prejuíz P-Urados. 

CLÁUSULA DÉ ~lttf.jjlifi1' li§'strador declara, sob as penas da lei, que não está 
,..fímrlle~~a sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

...sh ,rrn.r~trl:llr sob os efeitos dela, a pena que e, 



ainda que temporariamente, o acessp â cârgos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oJ contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, 
parágrafo 1°, do Código Civil/2002). 

E assim, por estarem justos e combi,ados, assinam a presente alteração contratual, 
digitada em três vias iguais, forma e teor. 

Minduri, 14 de outubro de 2013 

0~1<0- d0 /fochot cl Mhõ. 
MARLENE DA ROCHA MORAIS 

' ( 
·' JUN,TA COMERCIAL DO ESTADO DE'·MINAS ·GERAIS 

. • CERTÍFICO O REGISTRO·SOB O NR0:5t 68446 
. EM ~/1 0/2013 

*MINASSOFT INf ORM'ATICA MINÓURILTOA • ME* ) 

~.~r.r;;u;uLAI.iowJoM 
J'RO'tQCOLO: , 13(833.68~ "4 n o<TAR AOI 

. ·' ) '' __ Ai;1!_~016~4 __ · --------------·- ----·----
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MINDURI L TOA 

1. JOSE ALVES DE MORAIS JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, ANALISTA DE SIS1~MAS, 

Casado, regime de bens Comunhao Parcial , n° do CPF 079.159.376-26, documento de ide;,;ielõdde 

03922242234, DETRAN, RJ, com domicílio I residência a RUA RIO GRANDE DO ~"JOR:T"E, 

número 507, bairro I distrito VILA VASSALO, município MINOU RI- MINAS GERAIS, CEP ~~ 4~7-

000 representado(a) por LUCILENE GOMES FURTADO, nacionalidade BRASILEIRA , 

EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 1610111965, n° do CPF 530.449.756-20, docu[T~ento 

de identidade MG-4.059.447 , PC, MG, com domicílio e residência a RUA FRANCISCO ·:ó:LVES 

BARBOSA, número 329, bairro I distrito JK, município JUIZ DE FORA- MINAS GERAl ~{ "CEP 

36.070-380 e 

2. MARLENE DA ROCHA MORAIS , nacionalidade BRASILEIRA, APOSENTADA, Casada, 

regime de bens Comunhao Universal, n° do CPF 880 .033.376-15, documento de identidade M-

6.492.905, SSP, MG, com domicílio I residência a RUA MIL E DEZENOVE, número 23, bairro I 

distrito SANTO AGOSTINHO, município VOLTA REDONDA- RIO DE JANEIRO, CEP 27.210-250 

representado(a) por LUCILENE GOMES FURTADO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, 

Solteira, data de nascimento 1610111965, no do CPF 530.449.756-20, documento de identidade 

MG-4.059.447, PC, MG, com domicílio e residência a RUA FRANCISCO ALVES BARBOSA, 

número 329, bairro I distrito JK, município JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS, CEP 36 .070-380 . 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas : 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MINASSOFT INFORMATICA 

MINDURI L TOA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS DE 

INFORMACAO NA INTERNET. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA RIO GRANDE DO NORTE, número 507, 

FUNDOS, bairro I distrito VILA VASSALO , município MINDURI - MG , CEP 37 .447-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em O 110712013 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta- O capital social é R$ 5.000,00 (CINCO MIL reais) dividido em 5.000 quotas no 

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

JOSE ALVES DE MORAIS JUNIOR 2.500 2.500 ,00 

MARLENE DA ROCHA MORAIS 2.500 2.500,00 

TOTAL 5.000 5.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração tratual pertinente. 

DULO INTEGRADOR: 1 MG47345854 
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ROCHA MORAIS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade , 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, semj)re de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fa-z~ ; 1 ~ -em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualglJer ijos 

quotista s ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do( s) outro( s) sócio( s) . 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário , do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios , na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

Inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único- O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio . 

Cláusula Décima Quarta- O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei , de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão , peculato , ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de MINDURI para o exercício e o cumprimento dos 

J132226227984 MG47345854 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MINASSOFT INFORMATICA 
MINOU RI L TOA 

-~> E) -1Cfr.-·R::3~ 
Jd'S'Ê ALVES DE MORAIS JUNIOR: Sócio 

Representado por: LUCILENE GOMES FURTADO 

MARL~:RO~~-:;= 
Representado por: LUCILENE GOMES FURTADO 

MÓDULO INTEGRADOR : 15 J132226227984 1111111111111111111111111111111111 MG47345854 
'1 / 



ri 'r 
f -( 

.. ~ 

·t 
1 
I 
I 

I 
. ~ . 

I 

I 
r 
! 

.. :} 
-~ 

j 
-! 

·f 
I 

J 
/ 

!' 
/ 

ALTERA ÃO CONTRATUAL N°. 02 
INFO OCK PAPELARIA PRESENTES L TOA.- ME 

1. LUCIANO N GUElRA MACifiL, brasileiro, casado em regibe comunhão 
universal de be · s, empresário, na~ural qa cidade de Cruzllia - M

1
G, nascido em 

27/03/1978, re 'dente 'e domiciliaç1o na cidade do Cruzilia - ~G. sito à Rua 
João Francisco aciel, N° 40, Bairro, João do Justo, CEP: 37.44p-OOO portador 
do CPF n°: 039 .183.206- 93-e C.l. N° MG-9.065.340, expedida p~la SSP-MG. 

2. LUCAS ARA~TES NOGUEIRA brasileiro, solteiro, est1,.1dante, menor, natural 
da cidade de C~zília- MG, nascido em 07/01/2004, residente e domiciliado na 
cidade de Cruzi la- MG, sito à Rua João Francisco Maciel, N° 40, Bairro João 
do Justo, CEP: 37.445-000 portador do CPF N°: 124.399.276-0~ e C.l. N° M-
18.759.186, ex edida pela .S?P-MG, representa~o por ·seus !'~is: ~UCIANO 
NOGUEIRA MÁCIEL, bras1le1ro, casado em reg1me -comunhap umversal de 
bens, empresá~o, natural de Cruzília- MG, nascido em 27/03f1978, residente 
e domiciliado n cidade do Cruzília - MG, sito à Rua João Francisco Maciel, N° 
40, Bairro, Joã

1
•
1 
do Justo, CEP: 37.445-000 portador do CPF n°i 039.183.206-

93 e C.l. N° rv,G-9.065.340, expedida pela SSP-MG e MARAI~A ARANTES 
SOUZA MACI!fiL, brasileira, casada sob o regime de comunh~

1

o universal de 
bens, nascid~ 1ém 08/06/1978, auxiliar administrativa, resident~ e domiciliada 
na cidade de <p~uzilia - MG, sito à Rua João Francisco Maciell

1 
N° 40, Bairro 

· João do Justo •. I~EP.: 370445-000, portadora do CPF 052.657.606(

1

_52 e CTPS N° 
90.206, expedifk pela MET/MG. 

Únicos sócios I: a sociedade empresária limitada INFOLOCK 'r APELARIA E 
PRESENTES TOA ME, com nome fantasia: INFOLOCK ~]>APELARIA E 
PRESENTES, constituída legalmente por contrato . social \arquivado na 
JUCEMG $Ob o NIRE n°. 3120901027-0 em 16/06/1999 com seqe em Cruzília
MG, a Rua Corpnel Serafim Pereira, 53, Centro, CEP: 37.445-qoo, inscrita no 
CNPJ sob o n° cp3.228.849/0001-05, resolvem de comum e perfe,ito acordo e na 
melhor forma de direito procederem a presente alteraçi;lo tenc~o-se em vista, 
mudança do objetivo social, alteração de end~reço e consolidação do contrato 
social, conforme as clausulas e condiçOes a seguir, em confonmidade com a 
legislação vigen~e: . · 

. CL.ÃU~~,LA PRIMEIRA: jQ objetivo :social era de Comércrio Varejista de 
Artigos de Papblaria, Cc;>merci~ i Varejista çle Móveis, Comercio Varejista de 
Brinquedos e a~igos Reqreativ9~· Comercio Varejista de outros Jartigos de uso 
domestico não 'especificados a~}eriormentel Comercio Varejist~ especializado 
de equipamentos e syprime~~os de informática, Comercio

1 
Varejista de 

Cosméticos, Pr~dutos de, Perfu'J'laria e de Higiene pessoal, Conrercio Varejista 
de tintas e m~ateriais para f:1

1
irtura, Comercio Varejista de

1 
Ferragens e 

Ferramentas, Ciomercio Varejis~éil de equipamentos para escritlorio, Comercio 
V~rejista de rercadorias e~!~ geral, com predominância de produtos 
alimentfcios - ~inimercados, mercearias e armazéns, Çomercio Varejista de 
Artigos do Vestuário e Acessórips, Comercio Varejista de calç9dos, Comercio 
Varejista de suJenires, bijuteria~ 1

e arteséfnatos, Comercio VareJista de Artigos 
de Viagem, Cof.ercio Varejista d rtigos de cama, mesa e b~nho, Comercio 
Varejista especializado de inst e musicé;lis e acessórjos, Comercio 
Var1;3jista de iateriais de C · geral, Comerei 

1 
Varejista de 

)certtfico que este. documento da empresa IN ~OCK Pf\PELARIA
0
E PRESENTE LTDA -ME, ,Ntre: 3~2 9 

~arqui~ado na Junta Com~rcial do Estado de mas Gerats, sob o n, ~230855 em 19/02/2014. r ara ':ahd 
·www.mceml!.mi!.I!OV.br e mforme: N° do protocolo 13/732.322-1 e o códtgo de segurança 1fHD. Esta cóota fm u 

02'Z O , foi deferido e 
ocumento, acesse 

i ada dit?:italmente e 
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, AL TERAÇÃd CONTRATUAL N°. 02 , \,~ . 
INFOL(!)CK PAPELARIA E PRESENTES L TDAI- ME 

Latlcinios e frios, Comercio Varejista de Produtos Saneantes o bmissanitários, 
Comercio Varejista de A. rtigos M~dicos e Ortopédicos, lmpressf

1 
o de Material 

•paré:t outros usos, ·Comercio Varejista de bicicletas e trici los; peças e 
acessórios, Comercio , Varejista : qe outros produtos não especificados 
anteriormente. P,assa a ser Comércio Varejista de Artigos de Papelaria, 
Comercio Varejista de Móveis, Comercio Varejista de Brinqw~dos e artigos 
Recreativos, , Comercio Varejista de outros artigos de uso cljomestico não 
especificados anteriormente, Comercio Varejista espj 1cializado de 
equipamentos e suprimentos de informátiqa, Comercio Varejista de 
Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higie

1
ne pessoal, Cor_:percio Varejista 

de tintas e materiais · para pintura, Comerdib Varejista d5 Ferragens e 
Ferramentas, Comercio Varejista de equipam~ rhos para escrit,()rio, Comercio 
Varejista de mercadorias em geral, com · !predominância · de · produtos 
alimentfcios ~ minimercados, mercearias e arm'azéns, Comercio Varejista de 
Artigos do Vestuário e Ace~sórios, Comercio Varejista de calç~dos, Comercio 
Varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comercio Vare)ista de. Artigos 
de Viagem, Comercio Varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comercio 
Varejista especializado de instrum~ntos musicais e acessórios, Comercio 
Varejista de Materiais de .Construção em geral, Comerciq \(arejista de 
Laticlnios e frios , Come'rcio Varejista de Produtos S~meantes qomissanitários, 
Comercio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos, lmpres'Jão de Material 
para outros . usos, Comercio Varejista . de bicicl~tas e triciclos; peças e 
acess(>rios, Comercio Varejista de Artigos Esportivos: I 

C.LÁUSULA SE~UNDA: A sociedade que tinha a su~ sede a R~ a Coronel. 
SerafimPereira, ,53, Bairro: Centro, CEP.: 37.445-000, em Cruz~l_ia-MG. Passa 
a ser Rua CoroneL Serafim Pereira, 150, Bairro: Centro, CEP.: 3'7.445-000, em 
Cruzilia~MG . 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TDA M~ 

. . CLÁUSU~A PRIMEIRA: , A .· s~ciedade tem por norh~ empresarial 
INfOLOCK PA.f'l:LARIA E PRESENTES LTDA ME, e o no~e . f~.ntasia de 
"IN~OLOCK PAPELARIA E Ff~E$Et'JTES" e tem sede e . dorht1c1ho a Rua 
CoroneiS~rafim;Pereira,j n~ 151'1 centro, em Cruzília - MG, CEP: 3 .445-000. 

CLAUSU~A SEG!JNDA1 p c;::tpital social. é de R$ 90.ooo1o , (noventa mil 
reais) correspondentes «? 90.0 1 (noventa mil) cotas no valor ?e R$ 1,00 (um 
re:al.) cada,totalmente inlegrali ~do em moeda corrente nacional do pais, pelos 
SOCI.OS: . i I . I 

Sócio i! N~ de Quotas 
Luciano Nogueira Maciel 
Lucas Arantes Nogueira .. 

Total 
: 

I 

CLAUSULA TERCEIRA: O ObJ 
de Papelaria, Comercio Varejista d M 

89.100 
900 

. 90.000 

% Valor R$ 
99,00 I 89 .100,00 

1,00 I 90à,OO 
100,00 I 90.000,00 

I .. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 1 

INFOUOCK PAPELARIA E PRESENTES L TD.Al -ME 

e artigos Recre ,tivos, Comercio Varejista de outros artigos de uso domestico 
não especifica'dos anteriormente, Comercio Varejista es8ecializado de 

•·equ1pamentos le suprimentos · de informática, Comercio 1 Varejista de 
Cosméticos, Pr~dutos de Perfumaria e de Higiene pessoal, Conpercio Varejista 
de tintas e ':!3ateriais ; para pintura, Comercio Varejista d5 Ferragens e 
Ferramentas, 0

1
omercio Varejista de equipamentos para escri~ôrio, Comercio 

Varejista da. mercadorias em geral, com predominância 1 de produtos 
alimentlcios - J.inimercados, mercearias e armazéns, Comer5io Varejista de 
Artigos do VestUário e Acessórios, Comercio V~rejista de calç~dos, Comercio 
Varejista de suJenires, bijuterias e artesanatosl !comercio Varepsta de Artigos 
de V~~gem, Co~e~cio Varejis.ta de artigos de c;~1m~. mesa e b.~~ho, Comerc~o 
VareJISta espe01allzado j de Instrumentos mus1ca1s e acessopos, Comercio 
Varejista de Materiais \ de Construção em g1eral, Comerciq Varejista de 
Laticinios e frios, Comercio Varejista de Produtos Saneantes qomissanitários, 
Comercio Varejjsta de Artigos Médicos e Ortopédicos, lmpres~ão de Material 
para outros usos, Comercio Varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios, Con'lercio Varejista de Artigos Esportivos. 

CLÁUSU~A QUARTA: A sociedade iniciou suas ativid]des em 01 de 
Julho de 1~99 eJ se.u prazo de duração é Indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou tra~sferi~as a terceiros sem o consentimento do\ outro sócio, a 
quem fica ass(\!gurado,· em igualdade de condições e preç~ de direito de 
preferência para : a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, la alteração contratual pertinente. I 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócip é restrita ao 
valor de suas qyotas, mas todos respondem solidariamente peiJ integralização 
do capital sociall . . · . 

CLÁUSU A SETIMA: A administração da sociedade é f.i xercida pelo 
sócio Luciano ~ogueira Maci~l. com os poderes e atribuiçõ~s de todas as 
operações soci~is, representapdo a sociedade extrajudicial 

1 
. udicialmente 

autorizado o u$b do nome e resarial, vedado, no entanto, e atividades 
estranhas ao injéresse s\>clal o~lassumir obrigações seja em faro de qualquer 
dos quotistas oJ de terceiros; ljem como operar ou alienar blens moveis da 
sociedade, sem autorização do Jutro sócio. . 

CLÁUSU A OIT.Ô,VA: ~9 t~rmino de cada exerclcio so
1
cial, em 31 de 

dezembro, os · admini~trador~~ prestaram contas justific<jldas de sua 
administração, . rocedendo à el~boração do inventario, do balarço patrimonial 
e do balanço d resultado eco'n,ômico, cabendo aos sócios, nr proporção de 
suas quotas, os\lucros ou perdas apuradas. 

I 
• I . . . . . . 

CLAUSUtA NONA: Nos quatro meses segUintes ao term1no do 
exerclcio social\ os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador (,s) quando for o caso. 

I ' .CON 
.O . 

erh tco que este ocumento da empresa FOLOCK PAPELARIA E PRESENTE LTDA -ME, Ntre: 3. 20901027-0 fo eferido e 
rquivado na Junta Çomerchd do Estado de Min<~s Gerais, sob o n 5230855 em 19/02/2014. · ara valtdar este doe me to, acesse 
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I AL TERACÃ<!> CONTRATUAL N°. 02 ~6)... .....( ) (:, : 

INFOt:OCK PAPELAIRIA E PRESENTES L TDt • ME ~, _ ____./ 
, ! É I 

CLAUSU,LA D CIMA: A ~ociedade poderá a qualquer ~empo, abrir ou 
extinguir filial ou outra dependência, mediante alteração con ratual assinada 

•· por todos os sócios. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal a · titulo de pró-labore, observando· as disposições 
regulamentares 'pertinentes. 

i 
.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fal~cendo ou inter~itado qualquer 

sócio, a sociedade, co~tinuara suas atividades idom os herdeirl, sucessores e 
o incapaz. Não Sendo possfvel ou inexistindo ihl teresse destes ou do (s) sócio 
(s) remanescente (s), o valor de seus havere~ será apurado liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução

1

. verificada em 
balanço especialmente :levantado. ! 

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado ~m outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

. . . . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores q_eclaram sob as 
penas da lei, de que .não estão impedidos de exercer a a~ministração da 
sociedade, por lei. especial, ou em virtude de condenação cri~inal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que t~mporariamente, 
o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de preva1cação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ~ontra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrê[ cia, ·contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. _ 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro ?a comarca de 
Cruzflia - MG para exerclcio e o cumprimento dos direitols e obrig_ações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assin o presente 
instrumento em ~3 vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Cruz i! ia Dezembro de 2013 

EIRA MACIEL 

NOGUEIRA 
. LUCIANO NOGUEIRA IEL 



., 

.. 

,,, 

LUCAS ARANTE 
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CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF no 010.749 .796-48 e RG no 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Mi nas - MG, 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço - MG com CEP 37470-000, inscrita na .I UCE MG 
sob NIRE 3111 058164-0 e CNPJ no 13.751.798/0001-55, fazendo uso do que permitc o parágraro 
3° do art. 968 da Lei I 0.406/200, com redação alterada pelo artigo I O da Lei Complementar 
n°128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE EM PRESARIA, 
uma vez que admitiu a sócia RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF no 
897 .222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, casada, empresaria, res idente c 
domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 35 1, apto 202, no Bairro São Lo urenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00; passando a constituir o TIPO .I URIDI CO 
"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOC IAL abai xo. ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1 ". A sociedade adotará o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA c nome de 
fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lo renço Velho 
nesta cidade de São Lourenço - MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2". O objetivo da sociedade será comercio varej ista de artigos de papelan a, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varej ista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, merceari as c 
armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e matenai s para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

,....-.._ Cláusula 3". A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 e seu prazo de duração é indete rminado 

Cláusula 4". O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) , divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1 ,00 (Hum real) cada uma, já totalmente integrali zado em 
moeda corrente nacional , assim distribuídos: 

Empresárias Cotas R$ 

CEN IRA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

Total 40.000 

tl 



Cláusula 5". A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Baino .__ ão 
Ve lho nesta cidade de São Lourenço - MG-, CEP ::ri470-000. 

-
Cláusula 6". - A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida pela sócia 
CENIRA DE OLIVEIRA, que está autori zada a usar o nome empresarial , sendo-lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". A sócia administradora terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, de 
acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula sa. - O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros c 
prej uízos serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capi tal; 

Cláusula 9". A administradora declara, sob as penas da Lei , que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato , ou contra 

/\ a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
- contra as re lações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011 , § I o do Cód igo C i vi I 

2.002); 

Cláusula 10". Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço - MG , para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
soc ial, em três vias de igual teor e forma. 

São Lourenço- MG, 31 de agosto de 2012. 

C2 
CENIRA DE OLIVEIRA 

Sócia. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO Q REGISTRO SOB O NR0:31'20963943-7 
EM 14/09/2012 

IIDIMIPEL LIMITADA# 

PROTOCOLO: 12/281.848-2 

Rf0693220 
I 
I 
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e ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMIPEL LIMITADA - ME. 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n° 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MG, 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, no 355, no BaiiTo São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço - MG com CEP 37470-000, e RAQU EL SIMONE 
FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF no 897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, 
casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 35 1, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço !viu que tem CEP n° 37470-00, únicas sócias da 
sociedade empresaria limitada DIMIPEL LIMITADA- ME, inscrita na JUCEMG sob NlRE 
3120963943-7 e CNPJ n° 13.751.798/0001-55, resolvem neste proceder a P alteração do seu 
contrato social da maneira que se segue: 

Clausula 1 ": Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, CPF n° 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SSP/SP, residente e domici liada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636, Centro de CaiTno de Minas - MG, CEP 37472-000, EM PRESARIA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço - MG com CEP 37470-000, cedendo e transferindo todas as suas cotas para o novo 
sócio: NIL TON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 66 1.839.606-91 , residente e domici liado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG 
que tem CEP n° 374 70-00, dando neste ato, plena , geral e irrevogável quitação por suas cotas, para 
nada mais ex igir. 

Clausula za: A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, RAQUEL 
SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA e NILTON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula I". A sociedade continua com o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA - ME e 
nome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2". O objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de art igos de papelaria, 
comercio varejista especiali zado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista 
de mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 
e armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Cláusula 4". O capi tal social continua sendo de 
_....... .... .-..... 

40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1 H 
em moeda corrente nacional , assim distribuídG O 

$~j I! I 

duração é indeterminado 

quarenta mil reais), divididos em 
uma, j á totalmente integralizado 
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Empresários Cotas R$ "----

NlLTON GARCIA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

RAQUEL SlMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

Total 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único : A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social ; 

Cláusula sa. A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro ão Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP 37470-000. 

Cláusula 63
• - A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 

~ os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 73
• Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, 

de acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula sa. - O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serão divididos e supo1tados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Cláusula 93
• Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por Lei especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da oncorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011 , § 1 o do Código Civil 
2.002); 

Cláusula toa. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social , em três vias d igual teor e forma. 

nA 
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NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG no M 5533266 
SSP/MG e CPF n° 661.839.606-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Antônio Carlos , 
35 1 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP: 
37470-000 e 
RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresaria, RG no 
MG 17075970 SSP/MG e CPF n° 897.222.729-34, residente e domici liada na R a Dr. 
Antônio Carlos, 351 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta c idade de São 
Lourenço - MG, CEP: 37470-000, únicos sócios componentes da empresa: 

DIMIPEL LIMITADA ME, inscrita na JUCEMG com NIRE 3120963943-7 e CNPJ 
13.751.798/0001-55, resolvem de comum acordo fazer a presente alter ação 
contratual, no qual passará a constar: 

1n ) Do objeto social e da atividade econômica: O objeto social que era comércio 
varej ista de artigos de papelaria, comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamen tos e 
suprimentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios passará a ser comercio varejista de 
artigos de papelaria, comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar c de laboratórios e ainda o COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS e MANUTENÇAO E 
REPARACAO DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA USOS MEDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E DE LABORATORIO 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DIMIPEL LIMITADA - ME 

Clausula 1°: A razão social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA é DIMIPEL LJMIT ADA
ME 

Clausula r: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARJA, COMERCIO VARE.HSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICJOS 
MINI MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO V ARE.JIST A 
DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO llE 
EQUIPAMEN OS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADIS .t\ DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRUR , H SPITALAR E DE LABORATORIOS e ainda COMERCIO 
ATA tST D PRODUTOS ODONTOLÓGICOS c MANUTENÇAO E 
RE O APARELHOS E UTENSJLIOS PARA USOS MÉDICO-

S, ODONTOLOGICOS E DE LABORA TO RIO 

a -y 

Ccrtl fi c ue es te documento da empresa DJMJPEL LIMIT /\DA - ME, Nire : 3 120963943-7 , foi deferido e a rqui vad na Junta Come· · ial 0 
Es tado de Mmas Gerats , sob ? n" 52 1 1659 em 1 7~0 /2014. Pa~a va lidar es te documento, acesse www.juccmg.mg. gov.br c in forme. " do 
protocolo 14/051 .393- 1 e_ o cod1go de segurança C G. Esta copta f01 autentt cada dt g Jta lmente e assmada em 24/0 1/20 14 por Marinel y de 
Pau la Bom fi m - Secrctána Gera l. fl 
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Clausula 3": O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido;Qf _/ 
quarenta mil cotas de R$ I ,00 (hum real) cada, já totalmente integralizadas e distri buídas 
para cada um dos sócios conforme abaixo : 

Para o sócio NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais) , 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Para o sócio RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais), 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Clausula 411: A sede da empresa é na RUA DR. ANTONIO CARLOS, N° 35 5, NO 
BAIRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOURENÇO - MG 

Clausula 511: A administração da empresa é exercida por ambos os sócios, que estão 
autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade. 

Oausula 6°: Os administradores têm direito a retirada mensal de pró-labore, de acordo 
com a legislação vigente do IR. 

Clausula 7": O termino do exercício social será em 3 I de dezembro de cada ano e os 
lucros e prejuízos apurados serão divididos e suportados pelos sócios de acordo co suas 
cotas de capital. 

Clausula 8°: Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos 
de exercer administração de sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação. 
de peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o si tema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade (art. 1.0 li , I o CC 2002) 

Clausula 9°: A sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades se iniciaram em 
30/05/2011. 

Clausula 10°: O foro eleito é o da comarca de São Lourenço - MG. 

RAQUEL~SffiiM~~;m~~~~~-
Sócia Administradora 

o 

I 
-... I '.. ../--· 

t.' , ":\ JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1t~~i: CERUICOOREGISTROSOBOHR0:5211659 i 

·:.:.;~ ~- u~ 1710112014 \ \ 
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Ali033f~~~COLQ : 141051.393-1 """ '' ~.z~. -

·L JMII"AD/\- M E, Nire: 3120963943-7 , foi deferido e a rq ui vad · na Junta Co mercia l do 
I 2 I Para validar es te documento, acesse www.juccmg. mg.g ov.br e informe: N" do 
LG . Esta cópia foi autenticada di g italmente e assi nada em 24/01 /20 14 por Marin ely ele 
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C-6N-TRAT8-sGCIAL 
-cOMERCIAL ELE-T-ROMÓv-E-/8 -AL-vARENGA L-11M 

REGINA -cÉL1A -VIEIRA - 1\L-vARENG~ brasileira, casaâa no regime ide 
-_comunhão universal de bens,- empresária, residente-na-cidade -de Cm~~ à 
Rua .Dr. Tito Mori, n° 8, Centro, CEP 3.7445-000, natural .: • . eiàade-. fe 
Serranos/MG; ·nasc-ida a 13/06/66, portadora do-RG n~ M-3.054 . .178, .. expedide,.p/ 
SSP/MG e CPF n° 556.155.206/63 e CORNÉLIO JOSÉ =-VIEIRA 

· -ALVARENGA, brasileiro, solteiro, -emancipado por -outorga-dos fJ&is-~ -~e 
escritura pública lavrada no cartório de notas.de .Cruzília/MG, li'V$.5-S, .. Jls . . O,.If e 
registrada no· ·Cartório ae Registro · Civil de Pessoas Naturais de CruzíliaJM.P, 

r-livro n° 01-E, fls. 003, em 14/02/2006, empresário, residente na cidade--;de 
~ruzília/MG à -Rua Dr Tito -Mori -n° 8 -Centre --CEP 37445-000 ~·liattda ' . ' ' ' ' ~u: 
cidade de CruzíliaJMG, nascido a 09/03/8&, _portador do RG n° MG-14393.~5, 
expedido p/ SSP/MG e CPF n° 077.612~186/33,- ·constituelllJ uma Sociedatle 
Empresária Limitada, mediante. as cláusulas e condiçõ.es seguintes: . 

PRIMEIRA -DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade denomina-se "COMERCIAL·-ELErROMÓVEIS ALVAJmNGA---, , 
_LTDA" .e . so~ o título . . de .fantasia: ".PAULO. SERGIO .MOYEI:Sf E 
ELETRODOMESTICOS". 

SEGUNDA--DO OBJE-T-O-SOCIAL 

~O ()bjetivo -social será o -Comércio Varejista -de -Móveis, -Ele-tfedomês~s, 
Antenas Parabólicas, Artigos de Utilidades . Doméstic~, Art~gos_-para .P.r.es,tes 
e Bf)inquedos. 

TERCEIRA- DO ENDEREÇO SOCIAL 

A sede social será à Rua Cel. Serafim Pereira, -n'? -ll2, Centro,-CE:P 3744~~0, 
na cidade de CruzíliaJMG e seu foro jurídico é na cidade de Cruzíli~G. 



-· ... .. - ... ... ... - ... - ... - -
... .. ... . .... : 

A)·REGINA CELIA VIEIRA ALVARENGA 
B).-CORNELIO-JOSE VIEIRA ALVARENGA 
TOTAL 

.... 

... . . - .. 

50% 
50% -

100% 

-
R$ 25._QQfi,fiQ-. 
R$- 25-.000,00, 
R$ 50.000,00

1 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio--é- restrita ao 
valor de· suas ·quotas, mas · todos-respondem ·solidariamente pela mtegm~ção 
do capital• social. . 

QUINTA- ·oA ADMINISTRAÇÃO-SOCIAL. 

A administração da sociedade ·será exercida por ambos os· sócios, 'aes (JUais-~tá 

autorizado o uso do nome. empresarial, sendo~lhes, . entretanto, veàad&.&. .uso--Jio 
r-- nome · empresarial em negócios estranhos aos· interesses da sooiedflde, tais 

como: .ava~ .. endossos, abonos,.. etc_ 
Parágrafo Único: ·os sócios -arlmmistradoTes terão direito' a ~a 

· -retirada mensal, ·a título de-pró-labore,- que ·é ·em até-o máximo pennit!OO feia 
legislação em vi&or. 

I 

SEXTA -DO EXERCÍCIO SOCIAL 

0 -término- do-exercício social-se-dará-sempre em 3-1-de dezembw·de::cada -~o 
e os lucros ou_ prejuízos apurados. serão dis.tribuídos ou atribuídos.aos·,sócio.f na 
proporção ·desuas quotas ·dtr capital. : 

-SÉTIMA :.. -no-PRAZO 

O -início · de ·atividades da sociedade ·se -dará -em -0 1/03/2006----e 0- 'Faz~ de 
duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

OITAVA .~DODESIMPEDIMENTO . 

Os adminístradores declaram, -sob as penas· da lei; ·que não estão- impedid~ je 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação· criminal ou por se encontrar -sob--os-efeitos dela, a -pena -que v~ e, 
afuda _ que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por c~i!Jte 
falimentar, de prevaricaçã ·'ta ou-suborno;·concussão, peculato, ou eon~éJ. a 
economia~opular, ~on a :fm~nce~o nacional, contra norm~e 

" ~ ' ;2.:2}~ ~ 1. ~ , e.v<CI A l {o,' e '?..fja \À 
&.~\ _j A / YJ~IA~ n 
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·defesa da concorrência, contra as relações de · consumO; 
propriedade. (Artigo 1.011, § 1°, do Código Civil/2002). 

NONA- DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão -ser- cedidas-ou transferidas -a terce-iros 
sem o consentimento do outro sóciQ, a quem fica assegurado, em.i_gualdade de 
condições-e preço o direito -de preferência-na sua aquisição. se posta a venda~ 
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
(Artigos. ·1.056 e-1.057 NCC). 

NONA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste instrumento serão .resolvidos de acordo- .com .a 1 Lei 
10.406 de 10/01/2002. 

E por estarem -justos -e contratados, assinam o prespnte 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Cruzília!MG; 20 de-fevereiro~Qe 2006. 

-A ·2~rta eél.·a S;e_i"{a Ahfc:tte~ 
Regina- Célia Vieira -Alvarenga 

t: (wvY'tb ~ \ltUNA A~ 
Comélio José Vieira Alvarenga 

r •

. , JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O MIO.: 3120750924-2 

. . . . DATA: 08/03/2006 PROTOCOLO: 060252111 
I ~.- ... ~· 

!#COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA# 

I --- -·clJ. ,·% . \ Od}.# 
L PRESCXM~ ~--="'"'=-=-~ 
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COMERCIAL ELETROMÓVEIS ALVARENGA LTDA-ME 
NIRE No 3120750924-2 em 08/03/2006 

PAULO SÉRGIO ALVARENGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, natural da cidade de Cruzilia/MG, nascido a 14/06/1962, 
residente e domiciliado à Rua Dr. Tito Mori, n° 08, Centro, CEP 37445-000, na cidade de 
Cruzília!MG, portador do RG n° M-1.725.922, expedido p/ SSP/MG e do CPF no 
442.166.616/53, CORNÉLIO JOSÉ VIEIRA ALVARENGA, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente na cidade de Cruzília/MG, à Rua Dr. Tito Mori, n° 8, Centro, CEP 
374455 0005 natural da cidade de Cruzília/MG, nascido a 09/03/88t portador do RG n° MG-
14.393.945, expedido p/ SSP/MG e CPF n° 077.612.186/33 e GUILHERME VIEIRA 
ALVARENGA, brasileiro, solteiro, empresário, emancipado por outorga de seus pais, em 
virtude de escritura públi~a lavrada no livro 56, fls. 65 em 25/01/2008 do Cartório de 1 o 

Oficio de Cruzília!MG e averbada no Livro n° 01-E, fls. 15 em 28/01/2008 do Cartório de 
!'\ Registro Civil de Pessoas Naturais de Cruzilia!MG, natural da cidade de Cruzilia/MG, 

nascido a 03/09/1990, com 17 anos de idade, residente na cidade de Cruzilia!MG, à Rua 
Dr. Tito Mori1 n° 85 Centro5 CEP 37445-000, portador do RG n° MG-15.707.461-SSP/MG 
e do CPF n° 091.581.806/05, sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
sediada à Rua Cel. Sera:fim Pereira, n° 114, Centro, CEP 37445-000, na cidade de 
Cruzilia/MG, sob a denominação social de "COMERCIAL ELETROMÓVEIS 
ALVARENGA LTDA-ME", registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o n° 3120750924-2 em 08/03/2006, CNPJ/MF n° 07.873.844/0001-96, têm entre si 
justo e contratado alterar o contrato social nas seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA Continua a denominação social sendo: "COMERCIAL 
ELETROMÓVEIS ALVARENGA LTDA-ME" e continua o título de fantasia sendo: , , , 
"PAULO SERGIO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS". 

SEGUNDA - Continua o objetivo social sendo o Comércio Varejista de Móveis, Eletro 
~ Domésticos, Antenas Parabólicas, Artigos de Utilidades Domésticas; Artigos para 

Presentes e Brinquedos. 

TERCEIRA - Continua o endereço social sendo à Rua Cel. Sera:fim Pereira, n° 114, 
Centro, CEP 37445-000, na cidade .de Cruzilia!MG e seu foro jurídico é a cidade de 
Cruzília/MG. 

QUARTA- O capital social de R$100.000,00 (cem mil reais), já totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, fica alterado para R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 

\ 

havendo um aumento no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, neste ato, dividido em quotas de R$1;00 (um 
real) cada uma e assim distnbuído entre os sócios: 
A) P ATJ.LO S V ARENGA 50% 70.000 quotas R$ 70.000,0 
B) CORl'ffiL Y ARENGA 25% 35.000 quotas R$ 35.000,00 

~ C GillL · . . , . , ARENGA 25% 35.000 uotas R$ 35.000,00 
TOT ...... :~. . ... . . 100% 140.000 uotas R$ 140.000,00 

' _. r\ I 



QUINTA- A administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios Paulo Sérgio 
Alvarenga, Comélio José Vieira Alvarenga e Guilherme Vieira Alvarenga, aos quais 
está autorizado o uso do nome empresarial sendo-lhes, entretanto, vedado o uso do 
nome empresarial em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como: avais, 
endossos, abonos, etc. 

Parágrafo Único: Os sócios administradores continuam tendo direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, que é em até o máximo permitido pela legislação 
em v1gor. 

SEXTA- Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
r--- exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo; fé pública ou a propriedade. (Artigo LOll, § 1°, do Código Civil/2002). 

SÉTIMA - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de acordo com a Lei 
10.406 de 10/01/2002. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Cruzília!MG, 30 de janeiro de 2008. 

x/'~~-4/~· 
Paulo Sérgio Alvarenga 

x ~}i-Q k ' \Jo.i""' A~~ 
Comélio José Vieira Alvarenga 

~~'))'V:))~ rJev~Y){~ 
Guilherme Vieira Alvarenga ~." 
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

PAGAMENTO A VISTA MEDIANTE ENTREGA 
CARTA CONVITE N° 018/2014 PROCESSO LICITATORIO No 023/2014 

!Pata da Abertura 16/04/2014 às 10:00 horas. 
Fundo Munici~al de Assistência Social · IGDSUAS · Dota~ão Or~amentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077-449052 .. 

O procechmento hcttatóno obedecerá às detenmnações contidas na Let Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

MATERIAISPERMANENTES-PROGRAMAIGDSUAS 
LICITANTE CONVIDADO 

Nome/Razão Social: M 111/ASSOit !/VI(;I?!Y'JAílCII M!IV/)0/<1 LWA fV1t 
Endereço: /2.VA SOVfA A-N~,.c{ALH? N°. : J Ç~ B 
~~irro: vi'-A vA5SA lO 

Jdade: M 1/V/JIIP./ , ~ Cep.: 39-44+- (?(10 
CNPJ/CPF: /f. '106. S )0/rJi?Oj- /o Fone: ( s) ) 532~ - 1":/-8/t 
E mail da Empresa: ~u(X){{it. M IIVA-SSO.f( é} GM-4/t. . . CV/1/1 

ITEM QUANT. UNID. Especificação PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Uni Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chave -1° linha em qualidade 

02 60 Uni Cadeiras de pláStico abs 

03 05 .. Uni Mesas de plastico 70x70x70. 

04 14 Uni Mesas para computador em MDF 1,20x0,70x0,70 na cor azul 

05 02 Uni Impressora multifuncional Bulk ink L 355 BR 9/0, SO 1/6 21 1 ([) 

06 01 Uni Máquina de xérox - multifuncional imprenssão em preto até 50.000 
copias por mês. 

07 03 Uni Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chaves- 1° linha em qualidade 
08 02 Uni Bebedouro de pressão em inox 
09 03 Uni Annário de aço com 2 portas c/ chave - 1 linha em qualidade 1,90X1,20 

h-. 10 08 Uni Mesas de plástico medida 70x70x70. 
11 02 Uni Sanduicheira elétrica 
12 05 Uni Bandeja de inox grande 
13" 03 Uni Computador intel dual core 4 GB 1 TB windows 8 + monitor LED 21 ,5" 
14 02 Uni TV LED 42 polegadas - 1 o linha em qualidade , 
15 03 Uni Mesa de reunião em madeira 1,80 comp x 0,80 largura 
16 01 Uni Mini system com MP3, entrada USB, 930 W RMS 
17 01 Uni Fomo elétrico 44 L - 1° linha em qualidade 
18 02 Uni Escada alumínio de 7 degraus 
19 01 Uni Pipoqueira de aluplÍilio 3,5 litros 
20 02 Uni Impressora mqltifuncional Bulk ink epson L355 BR 
21 04 Uni Violão com 6 cordas- 1° linha em qualidade . 
22 02 Uni Mesa de escritório MDF 1,20 com~ .0,70.larg com 2 gavetas 
23 01 Uni Geladeira Frost Free 342 lts '-O/v,..._ 

.t\ 

1810. SO I/6Z/ CO 
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25 01 Uni 
26 03 Uni 
27 30 Uni 
28 10 Uni 
29 05 Uni 
30 40 Uni 
31 10 Uni 
32 02 Uni 
33 02 Uni 

34 04 Uni 

Município de Min 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.m 

Armário de aço para cozinha 3 portas 
Estante de aço com 6 prateleiras chapa 24 
Colchonete para ginástica 
Mini cama elástica parajump 
Ventilador de coluna 60 em 
Cadeiras de plástico abs 
Cadeiras fixa de escritório na cor preta em tecido 
Cadeiras longarina 4 lugares estofada na cor preta 
Caixa amplificada de som CA150 USB/FM, SD Card, USB, Rádio 
FM-300W 
Cadeira digitador com braço giratória em tecido na cor preta. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

MinasSoft Informática 

R.pa Souza Andrade,157B 

Minduri MG 

• 

R$ j.j . jbll 5'0 



.- -
' 
PROCESSO LICITA TÓRIO: 023/2014- CARTA CONVITE: N° 018/2014 ~ 

. c:~ .11 tf(l 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - IGDSUAS ~~ . 

Razão Social : INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TOA l i~ 1 ~ I 

ogradouro: RUA CEL. SERAFIM PEREIRA N° 150 Bairro: CENTRO ' t ~\C, 
Cidade: CRUZÍLIA - UF: MG CEP:37445-000 TEL. : 035-3346-2658 \ ~~ 
CNPJ : 03.228.849 I 0001 - 05 Inscrição Estadual : 208.031.004.00 -56 K___,... 
Email: infolock_info@yahoo.com .br 

MATERIAIS PERMANENTES - PROGRAMA IGDSUAS 

ITEM DESCRIÇAO QUANT UNI O V. UNIT V. TOTAL MARCA 
ARQU IVO DE AÇO C/ 4 GAVETAS COM 1 UNID R$ 297 ,00 R$ 297,00 

1 CHAVE - 1a LINHA DE QUALIDADE AMAPA 

2 CADEIRA DE PLASTICO ABS 60 UNID R$ 32 ,20 R$ 1.932,00 PLASNEW 

3 MESA DE PLASTICO 70X70X70 5 UNID R$ 72 ,30 R$ 361 ,50 PLASNEW 

4 MESA DE COMPUTADOR EM MDF 14 UNID R$ 126,00 R$ 1.764 ,00 
1,20X0,70X0,70 NA COR AZUL ACHEI 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BULK INK 2 UNID R$ 930,00 R$ 1.860,00 
5 L 355 BR EPSON 

í 3 MAQUINA DE XEROX - MULTI FUNCIONAL 1 UNID R$ 2.354,70 R$ 2.354,70 
IMPRESSAO EM PRETO ATÉ 50.000 COPIAS 
MÊS- INCUSO TONER PARA 12.000 COPIAS BROTHER -

DCP8157D 

ARQ UIVO DE AÇO C/ 4 GAVETAS COM 3 UNID R$ 297 ,00 R$ 891 ,00 
7 CHAVE - 1a LI NHA DE QUALIDADE AMAPA 

8 BEBEDOURO DE PRESSÃO EM INOX 2 UNID R$ 525,00 R$ 1.050,00 BEGEL 

ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS COM 3 UNID R$ 595,35 R$ 1.786,05 
CHAVE - 1a LINHA EM QUALIDADE 

9 1 ,90X1 ,20 AMAPA 

10 MESA DE PLASTICO 70X70X70 8 UNID R$ 72,30 R$ 578,40 PLASNEW 

11 SANDUICHEIRA ELETRICA 2 UNID R$ 47,60 R$ 95,20 CADENCE 

12 BANDEJA DE INOX GRANDE 5 UNID R$ 71 ,00 R$ 355,00 FORMA 

COMPUTADOR INTEL DUAL CORE 4GB- 3 UNID R$ - R$ -
13 1TB - WINDOWS 8 +MONITOR 21 ,5" 
14 TV LED 42 POLEGADAS - 1a LINHA EM 2 UNID R$ 2.064,20 R$ 4.1 28,40 

QUALIDADES LG 

............__ MESA DE REUNIAO EM MADEIRA 1,80 3 UNID R$ 203,00 R$ 609 ,00 
r5 COMPX0,80 LAR - COR CINZA ACHEI 

16 MINI SYSTEM COM MP3, ENTRADA USB 930 1 UNID R$ 1.805,60 R$ 1.805,60 SONY -

RMS GPX33 

17 FORNO ELETRICO 44 LT- 1a LINHA 1 UNID R$ 433,00 R$ 433,00 MILLER 

18 ESCADA ALUM INIO 7 DEGRAUS 2 UNID R$ 112,00 R$ 224,00 ARTMIX 

19 PIPOQUEIRA ALUMINIO 3,5 LITROS 1 UNID R$ 29,90 R$ 29,90 PANELUX 

20 IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL BU LK IN K 2 UNID R$ 930,00 R$ 1.860,00 
L 355 BR EPSON 

VIOLAO COM 6 CORDAS - 1a LINHA 4 UNID R$ 274,00 R$ 1.096,00 MEMPHIS 

21 AC-40 

22 MESA DE ESCRITORIO MDF - 2 UNID R$ 114,80 R$ 229,60 
1,20COMPX0,70 LARGXCOM 2 GAVETAS -
COR CINZA ACHEI 

23 GELADEIRA FROST FREE 342 LTS 1 UNI D R$ 1.659,00 R$ 1.659,00 CONSUL 

24 FOGÃO 4 BOCAS 1 UNID R$ 345,00 R$ 345,00 CLARICE 

ARMARIO DE AÇO PARA COZINHA 3 1 UNID R$ 255,00 R$ 255,00 
25 PORTAS ITATIAIA 

26 ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS 3 UNID R$ 151 ,00 R$ 453\\\ 
CHAPA 24 AM~PA 
-- · ......,, '"""'"''r--rr n/\ DI\ ~ ~~l ô~Tir.A 30 UNID R$ 23,80 R$ 7 14 ,~~~ j zN 



29 

30 

31 
32 

33 
34 

-
VENTILADOR DE COLUNA 60 CM - 5 UNI O R$ 
MONOVOLT 
CADEIRA DE PLASTICO ABS 40 UNI O R$ 

CADEIRA FIXA DE ESCRITORIO NA COR 10 UNI O R$ 
PRETA EM TECIDO- TIPO PALITO 
CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 2 UNI O R$ 
ESTOFADA NA COR PRETA 
CAIXA AMPLIFICADA DE SOM CA150 - 2 UNI O R$ 
USB/FM, SD CARO, USB, RADIO FM, 300 W 

CADEIRA PARA DIGITADOR COM BRAÇO, 4 UNI O R$ 
GIRATORIA EM TECIDO NA COR PRETA 

137,40 R$ 687,00 
VITALEX 

32,20 R$ 1.288 ,00 PLASNEW 

42 ,00 R$ 420,00 
ACHEI 

218,40 R$ 436,80 
ACHEI 

2.629 ,20 R$ 5.258,40 ONEAL -

COM-3010 

TI 

200 ,20 R$ 800,80 

TOTAL R$ 

/ 
CRUZILIA, 16 DE ABRIL DE""2Ó'14 

SOCIO ADMINISTRADOR - 039 .183.206-93 

• 37 MS 000 c rJII"; : ' ·" ~· . • - fl\lll. l l.!n ·-·- · :- r~J 
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Mun1c1p1o ae Mlnaur• 
www.mlnduri.mg.gov.br - municiplo@mlnduii.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA . 

PA AMENTO A VISTA 
CARTA CONVITE No 018/2014 

' .e:. . ·_. ' 
1~-:«\ I 

. I 

~ - 'I 

RIO N° 023/2014 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Fedcrál 0° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adeslo de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

• • /J . 1J LICIT~ ONVIDADO . ,;. 
Nome/ Razio Social: (O/IA . é U -t". O&tví O tiU-) 1~ Je(J .t<--< ~v, L "lj>rit-
Eadereço: (..1La.. : C UtO~ ~ .vt 0 -~t ~ p~ V N-. : .J Jt( 
Bairro: ~o . 
Cidade: Gt..u. F~ / rf 4 · Cep. : ·3? '-f '15 ()(X) 
CNPJ/CPF: 0"":1- g-=t > it.{t.( OCOJ ~,6 Foae: ( 3-5' ) s3 ' (6 --.1..766 
~aildaEmpresa: (.~CA~UZVlW ~ y()tl,c;o . CO'YVl .i:Yz . 

ITEM QU~. UNID. · Especificação 

01 
·o2 
03 
04 
os 
06 

07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
4 

16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

01 Uai 
60 Uai 
os ' Uni 
14 Uni 
02 Uni 
01 Uni 

03 Uni 
02 Uni 
03 Uni 
08 Uni 
02 Uai 
os Uni 
03 Uni 
02 Uni 
03 Uai 
01 Uni 
01 Uni 
02 Uni 
01 Uni 
02 Uni 
04 Uni 
02 Uni 
01 Uni 
OI Uni 

.Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chave -1° linha em qualidade 
Cadeiras de pláStico abs 
Mesas de plastico 70x70x70. 
Mesas para computador em MDF 1.20x0, 70x0, 70 na cor azul 
Impressora multifuncional Bulk ink: L 355 BR 
Máquina de xérox - multifuncional imprenssAo em preto até 50.000 
co ias rmês. 
Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chaves- 1° linha em qualidade 
Bebedouro de pressão em inox 
Armário de aço com 2 rtas c/ chave - I linha em qualidade 1,90X1.20 
Mesas. de plástico medida 70x70x70. 
Sanduiçbeira elétrica 

Bandeja de inox grande XXX 
Computador intel dual core 4 GB I TB windows 8 + monitor LED 21 ,5" 
TV LED 42 polegadas - 1° linha em qualidade 
Mesa de reunião em madeira 1,80 comp x 0,80 largura 
Mini system com MP3, entrada USB, 930 W RMS 
Fomo elétrico 44 L - }0 linha em qualidade 
Escada alumfnio de 7 degraus 
Pipoqueira de alwnfnio 3,5 litros 

Impressora multifuncJonal Bulk iok epsoo L355 BR 
Violio com 6 cordas - I o linha em qualidade . 
Mesa de escritório MDF 1.20 comp x .0,70.1arg com 2 gavetas 
Geladeira Frost Free 342 lts 
Fogio 4 bocas 

Rua Penha, 99 -Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-~, º73 8"14ft)QQ·1 
CEP 37.447.000 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.04170Gdt-w • '-i" · · \., "" 

Cornercial Eletron1óvei 
!!J AI;~ \\0~ · J L ;·~ · Al~are:!ga Ltda 

(\ I r R _ CP.I ,.,P-r f 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

Prazo de Validade da Proposta: 30 Dias. 
Condições de Pngamento: a vista 
f' da Proposta 16 / 04 12014 . 
Carimbo e Assinatura: 

t'õ7 .873.844/0001-96 
Comercial Eletromóveis 
~Jk~· Alvarenga Ltda ,~ 
R. Cel. Serafim Pereira, 114 
.. _,e«"' '"~1'«Jl.' C e n t r ~\-/i ><t-:_,•.,,,;d 

. 'V~ .. . ·;-;'·f:'•'·. . . , .,_.:.., .:.ç·...;..: ....... ~-~~ 

f: 445-000 - ~ Croz11iâ • MQ; 
-

Rua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.041/0001-10 



DIMIPEL LTDA -ME ) 

, ):NPJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadua l: 001783597.00-74 

"'IJt ..... ~·lt.>'\.~IA MAl! ~'AI t,i tlMf>''f '"' RUA DR. ANTONIO CARLOS - 355- SÃO LOURENÇO VELHO, SÃO LOURENÇO - MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com 

.FEITURA MUNICIPAL DE MINDURI- MG 

'SÃO DE LI ClT AÇÃO 

CONVITE N° 18/2014 
ESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2014 

PROPOSTA COMERCIAL 

ESPECIFICAÇÃO 
Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chave - 1 a qualidade 
Cadeira de plástico abs 

Mesas de plástico 70x70x70 

Mesas para computador em MDF 1,20x0,70x0,70 na cor azul 

Impressora multifuncional Bulk ink L 355 BR 

Máquina de xerox- multifuncional impressão em preto até 50.000 cópias por mês 

Arquivo de aço c/ 4 gavetas c/ chave- 1ª qualidade 

Bebedouro de pressão inox 

Armário de aço com 2 portas c/ chave- llinha em qualidade 1,90x1,20 

Mesas de plástico medida 70x70x70 

Sanduicheira 

Bandeja inox 

Computador intel dual core 4 GB 1TB windows 8 + monitor LED 21 ,5" 

TV LED 42 polegadas- 1ª linha 

Mesa de reunião em madeira 1,80 comp x 0,80 largura 

Mini system com MP3, entrada USB, 930 W RMS 

Forno elétrico 44L- 1ª qualidade 

Escada alumín io de 7 degraus 

Pipoqueira de alumínio 3,5 litros 

Impressora multifuncional Bulk ink L 355 BR 

Violão com 6 cordas - 1 a qualidade 

Mesa de escritório MDF 1,20 comp x 0,70 larg. Com 2 gavetas 

Geladeira Frost Free 342 lts 

Fo@r~~qcas 
! TOfAL~6tSSSE"'FE,.~ I~ SEISCENTOS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS 

•' v ( - ./1 ........ r-... 
~ 

!;_~' ~ ;jV1 

QUANT. 

60 

5 
14 

2 

3 

2 
3 

8 

2 

5 
3 
2 
3 

2 

1 

2 
4 
2 

1 

1 

1~ 

UNIDADE MARCA 
und Amapá 
und Antares 

und Antares 

und Achei 

und Epson 

und NC 

und Amapá 

und Master Frio 

und Amapá 

und Antares 

und Faet 

und Artinox 

und NC 
und NC 

und Achei 

und Lenoxx 

und NC 

und SBA 

und MTA 

und Epson 

und DL 

und Achei 

und NC 

und Esmaltec 

VR UNTI VR TOTAL 

R$ 338,80 R$ 338 ,80 

R$ 36,40 R$ 2 .184,00 

R$ 58,80 R$ 294,00 

R$ 124,74 R$ 1.746,36 

R$ 1.137,70 R$ 2.275,40 

R$ R$ 

R$ 338,80 I R$ 1.016,40 

R$ 764,40 R$ 1.528,80 

R$ 679,14 R$ 2 .037,42 

R$ 58,80 I R$ 470,40 

R$ 61 ,70 I R$ 123,40 

R$ 45,25 I R$ 226,25 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ 234,00 R$ 702,00 

R$ 437,82 R$ 437,82 

R$ R$ 

R$ 164,08 I R$ 328,16 

R$ 63,88 I R$ 63,88 

R$ 1.137,70 I R$ 2.275,40 

R$ 188,19 I R$ 752,76 

R$ 172,48 I R$ 344,96 

R$ R$ 

R$ 454,52 



DIMIPEL LTDA -ME ) 

)cNPJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual: 00178359/.00-74 

RUA DR. ANTON IO CARLOS - 355- SÃO LOURENÇO VELHO, SÃO LOURENÇO -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com 

DO BRASIL AGENCIA 0983-0 CONTA CORRENTE 25429-0 
DE DA PROPOSTA : CONFORME EDITAL 
DE DOS PRODUTOS : CONFORME EDITAL 
DE ENTREGA : CONFORME EDITAL 
DE ENTREGA 

: CIF 

TOS :CIF 

fRA :NÃO 

: CONFORME EDITAL 

~ 
~ J}ofs 



·. 

Crescimento e 
Todos oor Mlnduri 

Admlnlstraçlo:2013/2016 

Município d_~ _Mi_nd_uri 
www.minduri.mg.gov.br • mun1c1p1o@mmdun.mg.gov.br 

Ata de Abertura das Propostas Apresentadas á Carta Convite no 018/2014 de 10/04/2014, a 
Aquisiçlo de Mllleriais e MoiJiHários Permanentes para atender a equipe do CHAS do Setor da Secrefllria Municipal da Assisllncia 
Social de Minduri - MG com recursos do Programa IGDSUAS no exercfcio de 2014,conforme anexo I e formulário de 
proposta, que são parte integrante deste Convite. 

Aos dezesseis ( 16) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatorze (2.014), às dez (10:00) horas, na 
Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, 99- Bairro Vila Vassalo, 
na cidade de Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal Sr. José Ronaldo da Silva, de conformidade com a Portaria n° 532 de 06 de janeiro de 2.014, sob 
a presidência da Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Claudio de Souza e o Sr. João Dimas 
Lopes , para a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a Aquisiçlo de 
Materiais e MoiJiliários Permanentes para atender a equipe do CHAS do Setor da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de 
Minduri- MG com recursos do ProgramaiGDSUAS no exercfcio de 2014, conforme anexo I e formulário de proposta, que 
são parte integrante deste Convite , constantes da Carta Convite n° 018/2014, instaurada de 10 de abril de 

.~ 2014.Foram convidadas todas as empresas interessadas no ramo pertinente através de publicação por afixação 
no Mural desta Municipalidade , sito a Rua Penha , 99 , Bairro Vila Vassalo para participarem do certame e 
verificou constar que retirou o Edital as seguintes empresas: 1• INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES 
L TDA - ME , sita à Rua Cel Serafim Pereira , n° 150 - Bairro Centro, na cidade de Cruzilia I MG; 2• 
DIMIPEL LTDA ME, sita à Rua Dr. António Carlos, n° 355, Bairro São Lourenço Velho, na cidade de São 
Lourenço I MG; 3• MINASSOFT INFORMÁTICA MINDURI LTDA ME, sita a Rua Souza Andrade,n° 
157 , B , Bairro Vila Vassalo , na cidade de Minduri - MG e 4• COMERCIAL ELETROMOVEIS 
ALVARENGA LTDA, sita a Rua Cel Serafun Pereira, n°114, Bairro Centro, na cidade de Cruzilia- MG. 
Todas devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG e Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG, 
apresentou-se os envelopes de documentação das empresas convidadas para a devida averiguação e constatou 
que todas as empresas apresentaram a documentação exigida neste Edital, não houve nenhum recurso das 
proponentes quanto a esta fase , dando continuidade aos trabalhos a Comissão de Licitação e Assessor 
Jurídico do Município de Minduri- MG , passou a abertura e verificação dos envelopes de Propostas que 
houve os seguintes questionamentos: a ) Após verificadas todas as propostas e seus valores , o senhor Luciano 
Nogueira Maciel (Sócio da empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME) questiona o item 14 (TV LED 

~ 42 ")cotada pela empresa Minassoft Informática Minduri Ltda ME, que na sua atividade não consta a venda 
deste item e se a mesma tem condições de entregar os equipamentos cotados , em seguida a empresa 
questionada diz que sim , entregará conforme o preço cotado e todas especificações e as exigências deste edital , 
b) O senhor Luciano Nogueira Maciel (Sócio da empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME) questiona 
o item 02 ( Cadeiras de Plástico ABS ) cotada pela empresa Comercial Eletromóveis Alvarenga Ltda , se a 
mesma suporta o peso mínimo de 1 00 kg , em seguida a empresa questionada diz que sim , entregará conforme 
o preço cotado e todas especificações e as exigências deste edital, c ) O senhor Luciano Nogueira Maciel ( 
Sócio da Empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME ) questiona o item 09 ( Armário de Aço com 2 portas 
) cotado pela empresa Comercial Eletromóveis Alvarenga Ltda , se a mesma entregará com a medida de 1,90 x 
1,20 mts com o seu respectivo valor proposto , em seguida a empresa questionada vencedora em primeiro lugar 
no item diz que não será possível entregar o produto no seu preço cotado , abrindo mão do item , sendo assim 
fica classificada a segunda proponente do item , a empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME como 
vencedora do item 09 e que entregará conforme o preço cotad9) e todas especificações e as exigências deste 

edital, \ JJJ'" . , 

sfit Rua Penh~- Vila V~J:~::5l • . . .. . ,... __ ,_ ~""•o •· 1 a 
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d) O senhor Luciano Nogueira Maciel (Sócio da Empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME) questiona 
o item 26 ( Estante de Aço com 6 prateleiras chapa 24 ) , cotado pela empresa Comercial Eletromóveis 
Alvarenga Ltda se a chapa da Estante será 24 ou 26 se a mesma entregará conforme o preço cotado e todas 
especificações e as exigências deste edital , em seguida a empresa questionada diz que sim , entregará conforme 
o preço cotado e todas especificações e as exigências deste edital , e) O senhor Luciano Nogueira Maciel ( 
Sócio da Empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME) questiona o item 33 (Caixa Amplificada de Som), 
cotado pela empresa Comercial Eletromóveis Alvarenga Ltda se a mesma entregará conforme o preço cotado e 
todas especificações e as exigências deste edital , em seguida a empresa questionada diz que sim , entregará 
conforme o preço cotado e todas especificações e as exigências deste edital e f) O senhor Luciano Nogueira 
Maciel ( Sócio da Empresa Infolock Papelaria e Presentes Ltda ME ) questiona o item 16 ( mini System com 
MP3 ) cotado pela empresa Dimipel L TDA ME , se a mesma entregará conforme o preço cotado e todas 
especificações e as exigências deste edital , em seguida a empresa questionada diz que sim , entregará conforme 
o preço cotado e todas especificações e as exigências deste edital , tão logo resolvido todas as pendências 
apontadas foi constatado a regularidade das empresas , não houve mais recurso quanto a esta fase que após 

~ verificadas e apuradas todas as propostas a comissão de Licitação e Assessoria Jurídica chegou aos 
seguintes itens e valores total global apurados por empresa vencedora conforme segue:1a Empresa -
INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES L TDA - ME , pediu pelo fornecimento do Objeto licitado a 
importância total global de [R$ 10.074,05 ( Dez mil e setenta e uatro reais e cinco centavos ) aos Itens : 
01;06;07;08;09;15;18;19;22;24;27;29;31 e 32 ; 2a Empresa - DIMIPEL LTDA ME, pediu pelo 
fornecimento do Objeto licitado a importância total global de 3.927,59 Tres mil e novecentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e nove centavos ) aos Itens : 03;04;10;12;16 e 21 ; 38 Empresa - MINASSOFT 
INFORMÁTICA MINDURI LTDA ME, ediu elo fornecimento do Objeto licitado a importância total 
global de 11.161,50 (Onze mil e cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos) aos Itens : 05;13;14 e 
20 e a 4• Empresa- COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA, pediu pelo fornecimento do 
Objeto licitado a importância total global de $ 9.989,00 ( Nove mil e novecentos e oitenta e nove reais ) aos 
Itens : 02;11;17;23;25;26;28;30;33 e 34.Após examinar todas as propostas, esta comissão de licitação 
juntamente com a Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG verificou que as empresas proponentes: 
INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES LTDA - ME , DIMIPEL LTDA ME,MINASSOFT 
INFORMÁTICA MINDURI LTDA ME e a empresa COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA 
L TDA, apresentaram as suas propostas dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 
018/2014, ficando as mesmas classificadas, como vencedoras do certame. Nada mais havendo a tratar, foram 

~ encerrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão Permane te de Licitação e Assessor jurídico do Município de Minduri -
MG. 

Minduri- MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Dr. ~~matné Gadbr · · 

DABMG 105711 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 

ESLTDA-ME 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: ( 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
n 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br Crescimento e 

Todos por Minduri 
Admlnlstraçlo:201312016 

TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n°. 018i2014 

Em 10 de abril de 2.014, esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri- MG enviou o 
Edital desta Carta Convite para Publicação no Mural desta Municipalidade e constatou que retirou o Edital as 
seguintes empresas : 

a) INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES LTDA- ME - Cruzília I MG 
b) DIMIPEL LTDA- ME -São Lourenço I MG 
c) COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA - Cruzília I MG 
d) MINASSOFT INFORMATICA MINDURI LTDA- ME- Minduri /MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aqu/s/çAo de Materiais e MoóiliárJos Permanentes para atender a equ1pe do CKA. 
r rio Setor da Secre/Jiria Municipal da Assisllncia Social de Minduri - MG com recursos do ProgramaiGOSUAS no exercli:io de 

20/4,conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação no Mural desta Municipalidade,destinado a 
terceiros interessados. Encerrado o prazo do certame e apurado os valores dos itens constantes das propostas , a 
Comissão de Licitação verificou constar que apresentaram propostas as seguintes empresas , com os respectivos 
preços apurados e vencedores no valor total global. 

a) INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES LTDA- ME - Cruzília I MG 
b) DIMIPEL LTDA- ME -São Lourenço I MG 
c) COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA - Cruzília I MG 
d) MINASSOFT INFORMATICA MINDURI LTDA- ME- Minduri /MG 

R$ 10.074,05 
R$ 3.927,59 
R$ 9.989,00 
R$ 11.161,50 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou que as proponentes INFOLOCK 
PAPELARIA E PRESENTES LTDA- ME, DIMIPEL LTDA ME, COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA 
e 1\'lll~ASSOFT INFORMÁTICA MINDURI LTDA ME ,apresentaram as suas propostas dentro das condições 

~estabelecidas no respectivo edital, ficando as mesmas classificadas como vencedoras do certame. 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para inte ão de eventual recurso. 

, em 16 de abril de 2.014. 

Membro Membro 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO as 
proponentes: INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES LTDA - ME, DIMIPEL LTDA ME , COMERCIAL 

ELETROMOVEJS ALVARENGA LTDA e MJNASSOFT INFORMÁTICA MINDURI LTDA ME ao objeto da Carta 
Convite n°. 018/2014, relativo à AquisiçAo áe Materiais e MoáiHirios Permanentes para atender a equipe áo CHAS áo 
Setor áa Secretaria Municipal áa Assístlncís Social áe Mínáuri - MG com recursos áo Programa IGOSUAS no exercfcio áe 
21114. conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , vencedoras do 
~rocesso Licitatório n° 023/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri, para todos 

os fins de direito. 

MG, em 22 de abril de 2014. 

de Minduri - MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326~1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório no 023/2014 na Modalidade Carta Convite n° 018/2014, cujo objeto 
trata da Aquisiçlo r/e Materiais e MoáiHirios Permanentes para atender a equipe do CHAS do Setor da Secretsria Municipal ria 
Assistlncia Social de Minduri- MG com recursos do Programa IGOSUAS no exercfcio de 2014,conforme anexo I e formulário 
de proposta, que são parte integrante deste Convite, teve como proponentes as seguintes empresas: 

a) INFOLOCK PAPELARIA E PRESENTES LTDA- ME - Cruzília I MG 
b) DIMIPEL LTDA- ME -São Lourenço I MG 
c) COMERCIAL ELETROMOVEIS ALVARENGA LTDA - Cruzília I MG 
d) MINASSOFT INFORMATICA MINDURI LTDA- ME- Minduri /MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri- MG, em 22 de abril de 2.014. 

~ \ . l.L:~ - ~ .. 
Dr. ~matné Gadbr 

DABMG 105711 

Assessor Jurrdico do Municfpio de Minduri - MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação n° 023/2014 na modalidade 

Carta Convite 8° 018/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, 

r-Produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
' 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Município de Minduri- MG, em 22 de abril de 2.014. 

ru;&/.i~~ 
eito Municipal de Minduri - MG 

enha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 . . -
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-
CARTA-CONTRA TO no 045/2014 para Aquisi&Ao de Materiais e Mo!Jililrios Permanentes para atender a equipe do CHAS 
do Setor da Secretaria Municipal da Assistencis Soeis/ de Minduri- MG com recursos do Progrsma/GOSUAS no exercfcio de 2014 
,_conforme anexo I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 01812014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Minassoft Informática Minduri Ltda ME , CNPJ n° 18.406.350/0001-18, sita a 
Rua Souza Andrade , n 2 157 - B , Bairro Vila Vassalo , na cidade de Minduri I MG , representada 

neste ato pelo seu proprietário o Sr José Alves de Morais Junior , brasileiro, estado civil casado , 
profissão Analista de Sistemas , portador da RG no 03922242234 - expedida DETRAN IRJ , CPF 
079.159.376-26, residente e domiciliado à Rua Souza Andrade , no 157 , Bairro Vila Vassalo , na 

r-eidade de Minduri/MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, 
..:onforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo de Materiais e Mo!Jilidrios Permanentes para atender a equipe do 
CHAS do Setor da Secretaria Municipal da Assistlncis Soeis/ de Minduri- MG com recursos do Programs/GOSUAS no exercfcio 
de 2014 ,conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 018/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 10/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 023/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

r---
. - O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade financeira do município e 

não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após ~· r e~illJent<J s~ prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 /}< • ~ J, rJ (/V' 

osé onaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura Municipal de Minduri -
MO, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de 11.161,50 ( Onze mil e cento e sessenta e 
um reais e cin uenta centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
~sinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

111 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
1"\rópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica. 
Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica . 

Fundo Municipal de Assistência Social - I G DSU AS 
Tipo de Produto: Materiais Permanentes : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077-449052 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a ou:"' co';' f "Zfo,nçia mínima de 30 (trinta) dias. 

s R~fo da Silvo 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

· J ;1'A2W11M1 ~ 
Rua Penha, 99 - Vi~ssalo- Fone: (35) 3326-1219 - FJ (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 018/2014 de 10 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
~uas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, 22 de abril de 2.014. 

~~rLfiJ/t· 
J ' Ronaldo da Silva 

Ál ,-~v\1\_ e/A_~ 
J.;;ssoft Informática Minduri 

Prefeito Municipal Empresa Contratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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CARTA-CONTRA TO no 046/2014 para Aquisiçlo de Materiais e Moóililrios Permanentes para atender a eguipe tio CI1AS 
tio Setor tia Secretaria Municipal tia Assistlncia Social de Mintluri- MG com recursos tio ProgramaiGOSUAS no exercfcio de 2014 
L conforme anexo I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 01812014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:Infolock Pa laria e Presentes Ltda ME. , CNPJ n° 03 .228.849/0001-05, sita a Rua 
Cel Serafim Pereira , n º 150 , Bairro Centro , na cidade de Cruzília I MG , representada neste ato pelo 
seu proprietário o Sr Luciano Nogueira Maciel , brasileiro, estado civil casado, profissão empresário 
, portador da RG MG - 9065340 , expedida SSP/MG , CPF 039.183.206-93, residente e domiciliado à 
~ua João Francisco Maciel , n° 40, Bairro João do Justo , na cidade de Cruzília /MG, daqui por diante 
~nominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aguisiçlo r/e Materiais e Moóililrios Permanentes para atender a equipe rio 
CHAS rio Setor ria Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri- MG com recursos rio ProgramaiGOSUAS no exercfcio 
r/e 2014 ,conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 018/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 10/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 023/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

/'""- - O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade fmanceira do município e 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta \ e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que dete tado o vício a/ó/ . recebimento, sem prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

1 
~~ ~ ? 

osé Ronaldo da Silve 
Prefeito Mu ,u pal 
CPF: 413.912.92.b \4 

10: M-2.28619G 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de 10.074,05 (Dez mil e setenta e quatro 
reais e cinco centavos) , e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

"""' 11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
.iSsinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

111 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

~ I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica. 
Órgão ; Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica . 

~undo Municipal de Assistência Social - I G DSU AS 
Tipo de Produto: Materiais Permanentes: Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077-449052 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifiq ~ ?Jtr~ J. ~cedência mínima de 30 (trinta) dias. 

JosltroriaJdo aa Silva 
Prefeito Mun;dpal 

CPF: 413.912.92 , 1 4 
10: M-2.."8619(. 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Inst:ruffiento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 018/2014 de 10 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
~anscrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

nas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fms e efeitos de 
direito. 

'Jiilk 
Jo~Ronaldo da Silva 

refeito Municipal Empresa Contratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 . . ~ 
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CARTA-CONTRATO no 
rio Setor ria Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri- MG com recursos rio ProqramaiGOSUAS no exercfcio r/e 2014 
L conforme anexo I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 01812014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: imi el Limitada M , CNPJ n° 13.751.798/0001-55, sita a Rua Dr. António Carlos 
, n º 355 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de São Lourenço I MG , representada neste ato pelo 
seu proprietário o Sr Nilton Garcia de Oliveira , brasileiro, estado civil casado , profissão empresário 
, portador da RG M - 5533266 , expedida SSP/MG , CPF 661.839.606-91, residente e domiciliado à 
Rua Dr. Antonio Carlos , no 351 , Apt 202 , Bairro São Lourenço Velho , na cidade de São Lourenço 

r-!MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas 
dbaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo r/e Materiais e Mo!Jililrios Permanentes para atenrler a equipe rio 
CHAS rio Setor ria Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri- MG com recursos rio ProqramaiGOSUAS no exercfcio 
r/e 2014 ,conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 018/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 10/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 023/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~ 

. - O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade financeira do município e 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detect o e cipfapóJ o.lftçebimento, sem prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 'cJo Vf/~ 

osé onaldo da Silva 
Prefeito ty,._. , ;, ·.i f>. I 

CPF: 413.91 2.:J2f 14 
ID: M ··2.28<:; 1YU 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura ................................ ,..._...,<Ao ...... ,, ... 

MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do resente Instrumento é de $ 3.927,59 (Três mil e novecentos e vinte 
e sete reais e cinquenta e nove centavos) , e poderá ser reajustado de acordo com o § 2° , Art. 58, da Lei 
8.666/93. 

/"'"" 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

m-A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários : Órgão ;Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica. 

Órgão ; Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica . 

Fundo Municipal de Assistência Social - I G DSU AS 
Tipo de Produto: Materiais Permanentes : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077-449052 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra c m a~t~~~a de 30 (trinta) dias. 

(I l . .-.~ N'tf) osé ~do da Silvo 

~ 
\' . }J Prefeito Mu <,· ir·ol 

\ I r(1 r{) CPF: 4 iJ. 91 2. 9~ (. ,4 
~ " 10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 018/2014 de 10 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

r---suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fms e efeitos de 
direito. 

·~v~Jffi 
Ronaldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
,r---., 

Minduri- MG, 22 de abril de 2.014. d.) 

f~ ~~~ 

~u:~:imitada ME 
Empresa Contratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 - . -
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CARTA-CONTRA TO no 048/2014 para Aquisiçlo de Mílleriais e Mobiliários Permanentes para atenrler a eq;liiiílo CHAS 
do Setor da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG com recursos do ProgramaiGOSUAS no exercfcio de 2014 
L conforme anexo I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 018/2014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:Comercial Eletromóveis Alvarenga Ltda , CNPJ n° 07.873.844/0001-96, sita a 
Rua Cel Seraflm Pereira , n Q 114, Bairro Centro , na cidade de Cruzília I MG , representada neste ato 
pelo seu proprietário o Sr Paulo Sérgio Alavarenga,brasileiro, estado civil casado , profissão 
empresário, portador da RG M - 1.725.922 , expedida SSP/MG , CPF 442.166.616-53, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Tito Mori , no 08, Bairro Centro , na cidade de Cruzília/MG, daqui por diante 

~denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo de Materiais e Mo!JiHários Permanentes para atender a equipe rio 
CHAS do Setor da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG com recursos do ProgramaiGOSUAS no exerc/Cio 
de 2014 ,conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 018/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 10/04/2014, através do 
Processo Licitatório n° 023/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~a -O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade fmanceira do município e 
11ão será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a 

que se refere o artigo 87 da 8.666/93 
1J: V-o _I L \ ~ L 

{fsé Roridldo ri~ ~!Ivo a> 
Prefeito~~. -,c-r, ~ 
CPF: 413.91.t.. -·•'· · '·:·. 

10: M -2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura Municipal de MÍnduri -
MG, situada à Rua Penha , 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de 9.989,00( Nove mil e novecentos e 
oitenta e nove reais , e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2° , Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
---assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

Ill - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes) , bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV- Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
~.>rópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica. 
Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica . 

Fundo Municipal de Assistência Social - I G DSU AS 
Tipo de Produto: Materiais Permanentes: Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077-449052 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outr~ U» m!nima de ~O ~trinta) dias. 

1 

dé RonCI!fir ~t:J. )!Ivo • OJ.fJ 
refeit o 1\!i,, :.·· ~~ 
PF: 4 i3.912 .üc.: ~ . 
'C:~ • .. :: .. ~<6190 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1 444 
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lll - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 018/2014 de 10 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 

/"'transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
.mas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, 22 de abril de 2.014. 

~ ~JJ ~h' 
Ronaldo da Silva ~t~Aivarenga Ltda 

Prefeito Municipal Empresa Contratada 

..-----.. 
Testemunhas: 1 - r.L..-J.~~-?~~---------------

Rua Penha 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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